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Indica a necessidade de viabilizar a construção de Ginásios
de Esporte cobertos nas Escolas do município de Guajará-
Mirim.

o Deputado que a presente subscreve, ouvido o douto Plenário nos termos regimentais, indica ao Governo
do Estado de Rondônia, a necessidade de viabilizar junto a Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, a
construção de Ginásios de Esporte cobertos nas 'Escolas Durvalina Estilben de Oliveira, Almirante
Tamandaré, Presidente Dutra - Distrito de lata e Salomão Justiniano de Melgar - Distrito de Surpresa, no
município de Guajará-Mirim.

Plenário das Deliberações, 11 de março de 2013.

JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, a classe estudantil do ensino fundamental e médio das Escolas Durvalina Estilben de
Oliveira, Escola Almirante Tamandaré, Escola Presidente Dutra no Distrito do lata e Escola Salomão
Justiniano de Melgar do Distrito de Surpresa do Município de Guajará-Mirim, almejam há muito tempo a
construção de um ginásio de esporte coberto.

O Governo do Estado já atendeu inúmeras escolas com um gmasro de esporte para os estudantes
desenvolverem suas práticas esportivas e realização de jogos estudantis. Com essa solicitação os jovens
estudantes poderão passar mais tempo na escola e menos tempo nas ruas,

Dessa forma pedimos o Vosso apoio para aprovação da indicação supra em beneficio de nossos estudantes.


